
 
 

INDICAÇÃO Nº 14/2026 

 

AUTORA: VEREADORA PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia a senhora Luciana Barbosa Cavalcante, 

Secretária Municipal de Educação, solicitando a implementação de cursos de 

informática para jovem aprendiz, nesta cidade.  

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se justifica pela crescente exigência do 

mercado de trabalho por profissionais com conhecimentos básicos e intermediários 

em informática.  

A oferta desses cursos voltados ao Programa Jovem Aprendiz 

contribuirá significativamente para a qualificação dos jovens do município, 

promovendo inclusão digital, desenvolvimento de habilidades técnicas e aumento 

das chances de inserção no primeiro emprego. 

Além disso, a iniciativa representa um investimento social 

importante, ao oferecer oportunidades de capacitação a jovens que muitas vezes não 

têm acesso a esse tipo de formação, fortalecendo a cidadania, reduzindo 

desigualdades e colaborando para o desenvolvimento econômico e social da cidade. 

Dessa forma, a presente proposta busca atender a uma demanda 

legítima da população, reforçando o compromisso do município com políticas 

públicas voltadas à qualificação profissional, à inclusão digital e à preparação dos 

jovens para o mercado de trabalho, promovendo desenvolvimento social e geração 

de oportunidades. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 30 de janeiro de 2026. 

  

 

PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 

 

 
 


